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TERMO Nº 136/2025                                                                                                             R$ 112.199,41 
 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI DIEGO 
RIBEIRO LTDA  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.382/0001-06, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Germano Almeida 
Peschel, portador do RG nº 32.461.433-0, inscrito no CPF nº 354.301.378-55, DIEGO RIBEIRO LTDA, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 33.486.342/0001-12, com endereço sito a Rua Liberto Del Duque, 10 - 
Capelinha em Buri -SP, doravante denominada Contratada, representado neste ato por Diego Ribeiro 
portador da carteira de identidade nº 46.860.569 CPF nº 368.212.778-00, firmam o presente termo de 
contrato, concernente à Dispensa de Licitação - Processo Administrativo nº 4850/2025. Os contraentes 
enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 
artigo 75 inciso I e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 

PRIMEIRA (DO OBJETO) – O objeto do presente é a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços para a execução de reforma dos sanitário e piso da Creche 
Municipal Zélia de Campos do Município de Buri, incluindo, materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários, em atendimento à Prefeitura Municipal de Buri – SP., conforme 
descrito no Projeto e Termo de Referência em anexo 
 
PÁRAGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade da Contratada a execução do empreendimento, assim como 
o fornecimento de toda mão de obra qualificada, material e dos equipamentos necessários a perfeita 
execução dos serviços. 
 
SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) – A Contratada se compromete a prestar serviços nos termos 
constantes no ANEXO I – planilha orçamento em anexo, no prazo de no máximo 4 (quatro) meses. 
 
PÁRAGRAFO ÚNICO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Contratante o Senhor Leandro Rafael Domingues de Proença – Engenheiro lotado na Secretário de Obras 
do Município de Buri.  
 
TERCEIRA (DO VALOR) – O valor global deste contrato é de R$ 112.199,41 (cento e doze mil cento e 
noventa e nove reais e quarenta e um centavos) conforme proposta da Contratada em anexo, para o objeto 
definido na cláusula primeira e totalidade do período mencionado na cláusula sexta. 
 
QUARTA (DA DESPESA) – A despesa do contrato neste exercício correrá pelo seguinte Códigos de 
Despesas do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Buri, conforme notas de empenho acostadas 
aos autos: 
 
Código: 197 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
QUINTA (DO PAGAMENTO)  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos dos valores pelos serviços contratados serão efetuados em 
parcelas de acordo com as quantidades efetivamente executadas e auferidas em consonância com as 
etapas e as medições apresentadas, mediante medição final, os pagamentos serão efetuados mediante 
apresentação e aceitação da respectiva nota fiscal, onde deverão constar os serviços executados no 
período. 
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SEXTA (DO PRAZO) – A vigência do presente contrato inicia-se com a sua assinatura, encerrando-se na 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES) – São obrigações da CONTRATADA,  
a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor;  
b) Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base 
em indicações pela mesma fornecida;  
c) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta 
avença; 
d) Manter preposto aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-la na execução do contrato; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
f) Emitir, dentro de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem 
de serviço. 
 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as 
sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a saber:  
 
a) Atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º 
do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sujeitará o contratado as penalidades seguinte: 
 
I) advertência;  
II) multa; 
III) impedimento de licitar ou contratar; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II) as peculiaridades do caso concreto; 
III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV) os danos que dela provierem para a contratação Pública; 
V) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
§ 2º a sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas prevista no art 155 da Lei 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer 
das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 
úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
NONA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 147 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como exclusivamente seus, 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
DÉCIMA SEGUNDA (DA GESTÃO CONTRATUAL) – O(A) gestor(a) do presente Termo de Contrato será 
o(a) Sr(a). Secretário Municipal de Obras – Pedro Henrique Santucci, nos termos da Lei de Licitações e 
contratos, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do contrato o agente fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, 
bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano 
decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e 
exclusiva responsabilidade da Contratada.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 
na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício 
redibitório, como tal definido pela lei civil. 
   
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens 
objeto do fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta da Contratada. 
 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Rua Cel Licinio, 98 CEP 18290-000 – Buri/SP – Fone/fax (15) 3546-1211 

Email: pmburi@buri.sp.gov.br 

 

 
DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo do Contratado o 
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da 
execução de seu objeto. 
 
DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, 
para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 
DÉCIMA QUINTA (DO FORO) – O Foro do contrato será o Buri-SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
Buri, 13 de agosto de 2025. 

 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Contratado: DIEGO RIBEIRO LTDA 
 
 
 
 

Testemunhas: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADO: DIEGO RIBEIRO LTDA  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 136/2025 
OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA   
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Buri SP 13 de agosto de 2025 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:_________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:______________________________________________ 
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Pela contratada: 
Nome: DIEGO RIBEIRO  
Cargo: PROPRETARIO 
CPF: 368.212.778-00 
Assinatura:______________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: PEDRO HENRIQUE SANTUCCI 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
CPF: 433.008.998-00 
Assinatura: _______________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal da Execução 
Nome: LEANDRO RAFAEL DOMINGUES DE PROENÇA 
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL 

CPF: 401.813.488-61 
Assinatura:_______________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: DIEGO RIBEIRO LTDA 
CONTRATO N° 136/2025 
OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA 

Nome 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

RG nº 
32.461.433-0 

Endereço(*) 
Rua Fortunata Lopes de Freitas nº 117 – Além Linha – Buri 
SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
germanoesporte.buri@gmail.com  

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br  

 
 

 
Buri SP 13 de agosto de 2025 

 
 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

mailto:germanoesporte.buri@gmail.com
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CNPJ Nº: 46.634.382/0001-06 
CONTRATADA: DIEGO RIBEIRO LTDA 

CNPJ Nº: 33.486.342/0001-12 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 136/2025 
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2025 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato inicia-se com a sua assinatura, encerrando-se na data 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA  
VALOR (R$): 112.199,41 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 
 

Buri SP 13 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURI 

PMBURI@BURI.SP.GOV.BR 
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